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SALDO (-DE BASE NEGATIVA. REDUCAO DEVIDA A
PROCEDIMENTOS FISCAIS ANTERIORES. LANCAMENTO.
POSSIBILIDADE.

E possivel o lancamento de oficio devido ao excesso de compensagio de base
negativa de CSLL, quando o saldo disponivel for insuficiente em funcdo de ter
sido absorvido por infracbes apuradas em procedimentos de oficio anteriores,
mesmo que os créditos tributarios relativos a estes procedimentos encontrem-
se com exigibilidade suspensa por for¢a do litigio administrativo.

A apuracdo de oficio do excesso de compensacdo devera levar em
consideracdo o saldo de base negativa de CSLL existente na data da lavratura
do auto de infracéo.

SALDO DE BASE NEGATIVA. RECOMPOSIQAO EM RAZAO DA
DECISAO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA INSTANCIA EM
PROCESSO RELATIVO A PROCEDIMENTO FISCAL ANTERIOR.

A decisdo definitiva em processo administrativo que cuida de langcamento de
CSLL em periodo anterior tem reflexo no saldo de base negativa disponivel
para compensacao no periodo fiscalizado.

Portanto, cabe a reapuracdo do saldo em razdo da decisdo tomada naquele
processo. No caso, considerando as infracGes que foram exoneradas, conclui-se
que a contribuinte dispunha de saldo de base negativa de CSLL suficiente para
a compensacdo realizada no ano-calendario 2009.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009

MULTA DE OFICIO. JUROS. SUMULA CARF N° 108.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009
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 Ano-calendário: 2009
 SALDO DE BASE NEGATIVA. REDUÇÃO DEVIDA A PROCEDIMENTOS FISCAIS ANTERIORES. LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE.
 É possível o lançamento de ofício devido ao excesso de compensação de base negativa de CSLL, quando o saldo disponível for insuficiente em função de ter sido absorvido por infrações apuradas em procedimentos de ofício anteriores, mesmo que os créditos tributários relativos a estes procedimentos encontrem-se com exigibilidade suspensa por força do litigio administrativo.
 A apuração de ofício do excesso de compensação deverá levar em consideração o saldo de base negativa de CSLL existente na data da lavratura do auto de infração. 
 SALDO DE BASE NEGATIVA. RECOMPOSIÇÃO EM RAZÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA EM PROCESSO RELATIVO A PROCEDIMENTO FISCAL ANTERIOR.
 A decisão definitiva em processo administrativo que cuida de lançamento de CSLL em período anterior tem reflexo no saldo de base negativa disponível para compensação no período fiscalizado.
 Portanto, cabe a reapuração do saldo em razão da decisão tomada naquele processo. No caso, considerando as infrações que foram exoneradas, conclui-se que a contribuinte dispunha de saldo de base negativa de CSLL suficiente para a compensação realizada no ano-calendário 2009.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2009
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS. SÚMULA CARF Nº 108.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2009
 PEDIDO PARA DETERMINAR SALDO DE BASE NEGATIVA. LIMITE DA COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE JULGADORA. ESCOPO DO PROCESSO. NÃO CONHECIMENTO.
 Na espécie, a Recorrente requereu que a autoridade julgadora determine à autoridade administrativa da RFB que registre o saldo de base negativa de CSLL conforme valor alegado em petição protocolada após a interposição de recurso voluntário.
 Entretanto, a competência para determinar de forma original tais valores é exclusiva da autoridade fiscal, mormente no caso concreto, em que o escopo do feito limita-se apenas à revisão do auto de infração relativo ao ano-calendário 2009 e o saldo final depende do resultado de diversos outros processos que não estão sob análise desta Turma.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, , por unanimidade de votos, afastar as arguições de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração relativo à CSLL devida no ano calendário 2009.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
  Trata o presente processo de lançamento de ofício de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL relativa ao ano calendário 2009 em razão de compensação indevida de base de cálculo negativa da atividade geral com resultado da atividade geral.
Em apertada síntese, a autoridade fiscal constatou que, em razão de procedimentos de fiscalização anteriormente realizados, houve a redução do saldo de base negativa de CSLL de períodos anteriores disponível no ano-calendário 2009. Desta forma, a compensação realizada no ano calendário 2009, no valor de R$ 32.639.574,64, seria parcialmente indevida. O excesso seria de R$ 11.149.049,21.
Os lançamentos de ofício que resultaram nas reduções ou reversões das bases negativas de CSLL constam dos seguintes processos administrativos fiscais:
16561.000025/2007-72
16561.000026/2007-17
16561.000027/2007-61
16561.000028/2007-14
16561.000029/2007-51
Entretanto, no momento em que a fiscalização efetuou o presente lançamento de ofício, parte dos processos acima listados já havia sido julgada em primeira ou segunda instância administrativa. 
A autoridade fiscal teve o cuidado de levar em consideração, na sua apuração, os resultados dos julgamentos administrativos ocorridos até então. A partir dos resultados dos julgamentos em DRJ e CARF, elaborou a tabela abaixo, que demonstra como os lançamentos de ofício efetuados nas fiscalizações anteriores afetaram o saldo de base negativa de CSLL no ano calendário 2009:


Na tabela acima, observa-se que os lançamentos controlados nos processos nº 16561.000026/2007-17 (R$ 9.145.759,70) e 16561.000028/2007-14 (R$ 2.811.288,17) haviam sido inteiramente exonerados. Portanto, no lançamento de ofício ora sob exame, somente afetaram o saldo de base negativa de CSLL os lançamentos de ofício controlados nos processos 16561.000025/2007-72, 16561.000029/2007-51 e 16561.000027/2007-61, que haviam sido apenas parcialmente exonerados.
A partir desse demonstrativo, a autoridade fiscal elaborou, de forma didática, a tabela abaixo, a qual demonstra a compensação de bases negativas de CSLL feita pela contribuinte nas DIPJ, bem como o ajuste feito no procedimento fiscal a partir dos lançamentos de ofício anteriormente mencionados, de acordo com os julgamentos até então realizados:





Vê-se que, segundo a autoridade fiscal, a contribuinte dispunha, no ano calendário 2009, do saldo de base negativa de CSLL no montante de R$ 21.374.039,82. Como realizou uma compensação de R$ 32.523.089,03, teria incorrido num excesso de R$ 11.149.049,21.
É oportuno destacar que o também foi apurado pela fiscalização um excesso no saldo de prejuízo fiscal de períodos anteriores na apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas � IRPJ. Entretanto, o respectivo lançamento de ofício foi juntado a outro processo administrativo fiscal e, desta forma, não será aqui tratado.
Inconformada com o lançamento de ofício, a contribuinte apresentou impugnação. Peço licença para reproduzir parcialmente o relatório da autoridade julgadora de piso, na parte que espelha as razões de fato e de direito lançadas pela impugnante:
A contribuinte foi cientificada do feito fiscal em 11/09/2013 conforme comprovante de recebimento dos correios às fls. 1170, e, irresignada, apresentou impugnação em 10/10/2013 (fls. 1203/1258).
A impugnação apresentada contém, em síntese, as seguintes alegações:
a) Os processos administrativos 16561.000.026/2017-17 e 16561.000.028/2007-14 foram julgados integralmente improcedentes pelo CARF e não poderiam fundamentar a lavratura do auto de infração.
b) Adicionalmente é necessário destacar que os autos de infração 16561.000.028/2007-14 e 16561.000.026/2017-17 foram julgados integralmente improcedentes pelo CARF.
c) Tendo em vista que a glosa da compensação de prejuízo fiscal (sic) foi levada a efeito com base nos mesmos fundamentos que serviram de base às autuações dos processos administrativos nº 16561.000.025/2007-72 e 16561.000.027/2007-61 e 16561.000.029/2007-51 passa-se a demonstrar a improcedência das mencionadas autuações, cujo reconhecimento acarretará também a improcedência da autuação ora impugnada. (Na sequência a contribuinte adentra no mérito dos autos de infração objeto dos referidos processos).
d) Ainda que se entenda pela manutenção da autuação é certo que os juros calculados com base na variação da taxa SELIC não poderão ser exigidos sobre a multa de ofício lançada por absoluta ausência de previsão legal. (Menciona e faz observações sobre os artigo 13 da Lei nº 9.065/96, artigo 3º, 113 § 1º do CTN, artigo 5º, II, e 37 da CF, transcreve ensinamentos de renomados juristas e acórdãos do CARF e da CSRF favoráveis ao seu entendimento)
É o relatório.
A impugnação foi julgada parcialmente procedente. O Acórdão nº 12-63.694 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I � DRJ/RJ1 recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2009 
APRECIAÇÃO DE PROCESSOS EM EXAME POR OUTRA UNIDADE JUDICANTE.
A apreciação de processos distribuídos a outras unidades judicantes impede reexame de mérito. Cabe apenas verificar se as decisões proferidas influenciam na base tributável que serviu de esteio à autuação que está sendo impugnada e, se for o caso, fazer os ajustes necessários para amoldá-la.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL 
Ano-calendário: 2009 
GLOSA DE BASE NEGATIVA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO INDEVIDAMENTE COMPENSADA.
As alterações oriundas dos julgamentos proferidos sobre autuações que influenciaram na quantificação do saldo de base negativa de contribuição social sobre o lucro líquido indevidamente compensada enseja que a tributação levada a efeito sobre valores anteriores àqueles julgamentos sejam revistos e adequados aos reparos sofridos.
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
A multa de ofício é um débito para com a Fazenda Nacional e, nessa condição, é passível de juros de mora a partir da sua constituição. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Em apertada síntese, a DRJ/RJ1 levou em consideração os reflexos no presente processo do julgamento feito pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF no processo nº 16561.000025/2007-72, conforme se pode observar no seguinte excerto:
O processo nº 16561.000.025/2007-72 já foi julgado pelo CARF e aguarda apreciação de embargos de declaração. O julgamento do CARF afastou da base tributável de R$ 47.351.700,00 (referente a Ganhos e Perdas de capital na alienação de investimento avaliado pelo valor do Patrimônio Líquido) o valor de R$ 17.341.700,00, remanescendo o saldo de R$ 30.010.000,00. Este resultado influenciará no presente feito conforme cálculo abaixo demonstrado (valores em R$ extraídos do Demonstrativo de utilização de bases negativas CSLL reproduzido no relatório e do auto de infração)
A DRJ/RJ1, a partir do resultado do julgamento no processo nº 16561.000025/2007-72, reapurou o saldo de base negativa de CSLL em 2009. Desta forma, o excesso de compensação foi reduzido de R$ 11.149.049,21 para R$ 5.946.539,24.
A diferença entre a apuração da fiscalização e a da autoridade julgadora a quo pode ser resumida na seguinte tabela:

Saldo de base negativa de CSLL

Período de apuração
Lançamento
DRJ/RJ1

mar/02
-R$70.652.138,22
-R$70.652.138,22

jun/02
-R$75.402.560,70
-R$75.402.560,70

set/02
-R$75.086.501,75
-R$75.086.501,75

dez/02
-R$64.527.921,64
-R$64.527.921,64

abr/03
-R$53.256.902,02
-R$58.459.412,02

ago/03
-R$78.260.890,20
-R$83.463.400,20

dez/03
-R$70.036.553,28
-R$75.239.063,28

dez/04
-R$33.325.566,63
-R$38.528.076,63

dez/05
-R$35.426.173,56
-R$40.628.683,56

dez/06
-R$32.886.926,02
-R$38.089.436,02

dez/07
-R$33.032.562,47
-R$38.235.072,47

dez/08
-R$21.374.039,81
-R$26.576.549,81

dez/09
R$11.149.049,22
R$5.946.539,22

Irresignada com a decisão de piso, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, apresentou as seguintes alegações de fato e de direito:
- Da violação aos princípios constitucionais e da iliquidez do Auto de Infração: neste tópico, a contribuinte alegou, inicialmente, que os créditos tributários relativos aos procedimentos fiscais anteriores teriam a sua exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional � CTN e, desta forma, a autoridade fiscal não poderia ter efetuado o lançamento ora sob exame. Ademais, o lançamento careceria de liquidez.
- Da recomposição do saldo de base negativa de CSLL: neste ponto, a recorrente aduziu que a decisão do CARF no processo nº 16561.000025/2007-72 não apenas reduziu a infração Ganhos e Perdas de capital na alienação de investimento avaliado pelo valor do Patrimônio Líquido de R$ 47.351.700,00 para R$ 30.010.000,00, como também cancelou integralmente a infração Rendimento de Participação Societária � equivalência patrimonial. A partir do cancelamento dessa infração, a recorrente refez a apuração do saldo de base negativa de CSLL, utilizando-se do mesmo critério adotado pela DRJ/RJ1 e chegou a um saldo credor no ano calendário 2009 de R$ 91.277.974,43. Desta forma, haveria saldo suficiente para a compensação de R$ 32.523.089,03 que foi realizada naquele período de apuração.
Em seguida, a contribuinte passou a discorrer sobre a improcedência dos lançamentos que são objeto dos processos nº 16561.000025/2007-72, 16561.000027/2007-61 e 16561.000029/2007-51. Deixo de detalhar aqui as matérias expostas pela recorrente em razão de desbordarem do escopo do presente feito. Os autos de infração vergastados não compõem o objeto do presente processo e são objeto de apreciação por outras autoridades julgadoras. Como bem apontado pela DRJ/RJ1, deve-se levar em consideração no presente julgamento apenas as decisões tomadas naqueles processos que venham a alterar o saldo de base negativa de CSLL disponível no ano calendário 2009.
Por fim, a recorrente alegou a impossibilidade de cobrança de juros sobre a multa de ofício.
Em razão das alegações apresentadas, a contribuinte pediu a reforma da decisão de piso para que seja anulado o auto de infração. No mérito, pugnou pelo cancelamento do lançamento de ofício. Pediu, também, para que seja afastada a exigência de juros sobre a multa de ofício.
Em 16/02/2017, esta Turma, com outra composição, emitiu a Resolução nº 1401-000.447, por meio da qual decidiu sobrestar o feito até que fosse julgado o recurso especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional em face da decisão de segunda instância administrativa no processo nº 16561.000025/2007-72. A razão para tanto era a possibilidade da decisão naquele processo afetar o saldo de base negativa de CSLL e, por consequência, influir na matéria sob análise neste processo.
Em 17/10/2019, a recorrente peticionou nos autos dando notícia do improvimento do recurso especial da Fazenda Nacional no processo nº 16561.000025/2007-72. Além disso, alegou terem ocorrido dois fatos supervenientes que alterariam o saldo de base negativa de CSLL. Cito suas palavras:
6. Ainda, em razão do lapso temporal decorrido desde a interposição de Recurso Voluntário (18/06/14), que permaneceu sobrestado, destaca-se que a base de cálculo negativa de CSLL do período de 2009 sofreu alterações decorrentes de fatos supervenientes consistentes (i) no pagamento de crédito tributário de CSLL (27/11/14) exigido pelo PA nº 16561.720052/2014-94 sobre a compensação de base de cálculo negativa de montante já computado no presente feito, e (ii) na oposição de Embargos à Execução Fiscal (14/05/15) para discutir parte dos valores exigidos pelo PA nº 16561.000027/2007-61, os quais aguardam julgamento. Assim, é a presente para demonstrar a suficiência da base de cálculo negativa de CSLL também com lastro nestes fundamentos. 
Ao final da petição, a recorrente reiterou o pedido de cancelamento do auto de infração e adicionou o pedido de recomposição do saldo de base de cálculo negativa de CSLL no ano calendário 2009.
Era o que havia a relatar.




 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele portanto, tomo conhecimento.
Conforme relatado, trata-se de lançamento de CSLL em razão de excesso de compensação de base negativa de períodos anteriores no ano calendário 2009. O excesso teria sido configurado em razão da redução do saldo após procedimentos de fiscalização que resultaram em lançamentos de ofício relativos aos fatos geradores ocorridos entre os anos calendário 2002 a 2004.
No momento do lançamento, a autoridade fiscal levou em consideração que alguns dos lançamentos de ofício de 2002 a 2004 já haviam sido julgados nas instâncias administrativas e total ou parcialmente exonerados.
No julgamento de primeira instância, a DRJ/RJ1 levou em consideração o julgamento de segunda instância do processo nº 16561.000025/2007-72 e deu provimento parcial à impugnação.
Passo, então, a apreciar as alegações da contribuinte lançadas na peça recursal.
Da violação aos princípios constitucionais e da iliquidez do Auto de Infração.
Neste ponto, a recorrente, inicialmente, aduziu que os lançamentos de ofício controlados nos processo nº 16561.000025/2007-72, 16561.000027/2007-61 e 16561.000029/2007-51 seriam objeto do contencioso administrativo no momento do lançamento ora sob análise e, destarte, teriam a sua exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, III, do CTN..
Na esteira desse raciocínio, a recorrente alegou que o presente lançamento de ofício não poderia ter sido lavrado em razão dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.
Tenho que a tese da contribuinte não deva prosperar.
O lançamento de ofício constitui nova situação jurídica. No caso, os lançamentos de ofício realizados em 2007 e relativos aos anos calendários 2002 a 2004 alteraram o saldo de base negativa de CSLL. Tal redução do saldo disponível tem potencial efeito sobre a apuração da contribuição em períodos posteriores e deveria ter sido ajustada na escrituração fiscal da contribuinte.
Entretanto, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no artigo 151 do CTN diz respeito tão somente aos créditos tributários relativos aos fatos jurídicos tributários ocorridos entre 2002 e 2004, que são o objeto dos ditos lançamentos de ofício.
No ano calendário 2009, ocorreu um outro fato jurídico tributário, distinto daqueles ocorridos entre 2002 e 2004. Portanto, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos aos anos calendário 2002 a 2004 não afeta esse novo lançamento de ofício, que deve ser efetuado conforme o saldo de base negativa de CSLL na data do lançamento. Somente a impugnação no presente processo teve o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário ora em discussão.
Caso a tese da contribuinte prevalecesse, a fiscalização ficaria impedida de apurar de ofício os tributos devidos em períodos posteriores às fiscalizações originais e estes seriam inevitavelmente atingidos pela norma decadencial. Estar-se-ia podando indevidamente o dever imposto pelo artigo 142 do CTN à autoridade fiscal de apurar a ocorrência do fato jurídico tributário e realizar o competente lançamento de ofício.
A matéria não é novidade nesta Turma e já foi decidida conforme a tese ora  esposada. Destaco alguns precedentes nesse sentido:
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. 
Não cabe o sobrestamento de processos em caso de lançamentos de prejuízos fiscais utilizados a maior para que se aguarde a conclusão de outros processos que reduziram o montante e acarretaram o lançamento. O lançamento relativo aos prejuízos utilizados a maior é realizado a partir dos saldos de prejuízos existentes na data do lançamento. Não podendo ser aguardado indefinidamente a conclusão de todos os processos que modificaram estes saldos. (Acórdão CARF nº 1401-003.013, de 21/11/2018) � grifei.

PREJUÍZOS FISCAIS DE PERÍODOS ANTERIORES INSUFICIENTES. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. 
Sendo insuficiente o saldo de prejuízos fiscais de períodos anteriores passível de compensação, porquanto absorvido por infrações apuradas em procedimentos de ofício anteriores, mesmo que com exigibilidade suspensa por litigioso administrativo, mantém-se a glosa do valor a maior compensado pelo contribuinte. (Acórdão CARF nº 1401-003.315, de 16/04/2019) � grifei.
Ainda neste tópico, a recorrente alegou que o auto de infração seria ilíquido. Reproduzo suas palavras:

Parece-me haver uma confusão na argumentação da recorrente entre o auto de infração e a decisão administrativa de primeira instância. Ora, conforme relatado, a autoridade fiscal, no momento do lançamento, levou em consideração todos os julgamentos administrativos relativos aos processos que alteraram o saldo de base negativa de CSLL no ano calendário 2009. 
Não vislumbro, portanto, no auto de infração qualquer mácula que pudesse levar à sua nulidade.
A alegação de que a DRJ não teria considerado parte dos valores cancelados pelo CARF no julgamento do processo nº 16561.000025/2007-72 não poderia dar azo à nulidade do ato de lançamento feito pela autoridade fiscal.
Ademais, não é ilíquido o auto de infração lavrado nessas circunstâncias. Como dito anteriormente, o dever da fiscalização é apurar o tributo conforme a situação constituída pelos autos de infração anteriores. No caso, a fiscalização teve o cuidado, inclusive, de pesquisar os julgamentos administrativos de primeira e segunda instância e adequar o lançamento de ofício conforme os créditos integral ou parcialmente exonerados até o momento da lavratura dos autos de infração relativos ao ano calendário 2009.
Vale destacar também que a questão das infrações que foram afastadas pelo CARF no processo nº 16561.000025/2007-72 e que deveriam ter sido consideradas pela autoridade julgadora a quo na decisão de piso é matéria de mérito, que será apreciada à frente.
Tenho, portanto, que não há nenhuma nulidade no auto de infração lavrado pela autoridade fiscal, que realizou o lançamento de ofício conforme as normas de regência.
Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Da recomposição do saldo de base negativa de CSLL.
Neste tópico, a recorrente, em síntese, pediu a reforma da decisão de piso em razão da autoridade julgadora ter deixado de considerar parte das infrações que foram afastadas no julgamento de segunda instância administrativa no processo nº 16561.000025/2007-72. Cito excerto que resume a matéria:

[...]

[...]

Nesta matéria, creio ter razão a recorrente.
Inicialmente, verifico no sítio do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF que, no Acórdão nº 1102-00.157, a 2ª Turma Ordinária da 1ª Câmara desta 1ª Seção de Julgamento, de fato, afastou unanimemente a infração relativa a rendimento de participação societária � equivalência patrimonial (infração 02 mencionada pela recorrente). Transcrevo o decisum: 
ACORDAM os membros da 1ª câmara / 2ª turma ordinária do primeira SEÇÃO DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de ofício e, quanto ao voluntários:
(i) Por unanimidade de votos, cancelar a exigência relativa a rendimento de participação societária - equivalência patrimonial; 
(ii) Por maioria de votos, reduzir da matéria tributável a título de ganho de capital o montante de R$ 17.341.700,00, vencidos os conselheiros Mário Sérgio Fernandes Barrosos (Relator) e Marcelo Cubas Neto, que negavam provimento, e vencido parcialmente o Conselheiro José Carlos Passuello, que dava provimento. Na parte mantida, os Conselheiros Sandra Faroni, Valmir Sandri e João Carlos Lima Júnior acompanharam o relator quanto às conclusões, por entenderem não ter ocorrido simulação. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro João Carlos de Lima Júnior.
Por unanimidade de votos, cancelar a glosa de compensação de prejuízos no montante de R$ 1.711.961,19 e adequar a glosa da parcela de R$ 8.228.225,34 ao decidido neste julgamento. O Conselheiro José Caros Passuello fará declaração de voto, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. � grifei.
Entretanto, ao examinar a decisão ora recorrida, constato que a autoridade julgadora a quo levou em consideração apenas o item (ii) do acórdão acima mencionado. Para que não pairem dúvidas, reproduzo trecho da decisão primeva:
O processo nº 16561.000.025/200772 já foi julgado pelo CARF e aguarda apreciação de embargos de declaração. O julgamento do CARF afastou da base tributável de R$ 47.351.700,00 (referente a Ganhos e Perdas de capital na alienação de investimento avaliado pelo valor do Patrimônio Líquido) o valor de R$ 17.341.700,00, remanescendo o saldo de R$ 30.010.000,00. Este resultado influenciará no presente feito conforme cálculo abaixo demonstrado (valores em R$ extraídos do Demonstrativo de utilização de bases negativas CSLL reproduzido no relatório e do auto de infração)

Também é oportuno lembrar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais não deu provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Destarte, a decisão da câmara baixa é definitiva.
Assim, impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. É preciso expurgar da apuração de ofício os valores relativos à infração rendimento de participação societária � equivalência patrimonial nos seguintes valores: R$ 560.239,47 (03/2002), R$ 20.504.955,26 (06/2002) e R$ 40.990.309,21 (09/2002). Vejamos a tabela elaborada pela fiscalização:

Partindo-se, então, da apuração feita pela fiscalização e ajustando os valores de saldo de base negativa de CSLL conforme a decisão no processo nº 16561.000025/2007-72 supra mencionada, obtém-se um saldo de base negativa de CSLL disponível no ano calendário 2009 de R$ 87.502.415,23.

Saldo de base negativa de CSLL


Período de apuração
Lançamento
DRJ/RJ1
Voto

mar/02
-R$70.652.138,22
-R$70.652.138,22
-R$70.820.210,06

jun/02
-R$75.402.560,70
-R$75.402.560,70
-R$96.075.587,80

set/02
-R$75.086.501,75
-R$75.086.501,75
-R$136.012.367,17

dez/02
-R$64.527.921,64
-R$64.527.921,64
-R$125.453.787,06

abr/03
-R$53.256.902,02
-R$58.459.412,02
-R$119.385.277,44

ago/03
-R$78.260.890,20
-R$83.463.400,20
-R$144.389.265,62

dez/03
-R$70.036.553,28
-R$75.239.063,28
-R$136.164.928,70

dez/04
-R$33.325.566,63
-R$38.528.076,63
-R$99.453.942,05

dez/05
-R$35.426.173,56
-R$40.628.683,56
-R$101.554.548,98

dez/06
-R$32.886.926,02
-R$38.089.436,02
-R$99.015.301,44

dez/07
-R$33.032.562,47
-R$38.235.072,47
-R$99.160.937,89

dez/08
-R$21.374.039,81
-R$26.576.549,81
-R$87.502.415,23

dez/09
R$11.149.049,22
R$5.946.539,22
-R$54.979.326,20

 Este saldo é suficiente para dar suporte à compensação feita pela contribuinte no valor de R$ 32.523.089,03.
Assim, neste ponto, é de se dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração guerreado.
Juros sobre multa de ofício.
Embora tenha votado pelo cancelamento do auto de infração, penso que deva apreciar esta matéria em respeito à colegialidade, considerando a possibilidade de restar vencido.
Trata-se de matéria já pacificada no seio do CARF conforme teor da Súmula CARF nº 108, verbis:
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Determinação do saldo de base negativa de CSLL no ano calendário 2009.
Conforme relatado, na petição protocolada em 17/10/2019, a recorrente alegou a ocorrência de dois fatos superveniente que, no seu entender, afetariam o saldo de base negativa de CSLL em 2009.
Em vista desses fatos, a contribuinte reiterou o pedido de cancelamento do auto de infração e, adicionalmente, requereu que esta Turma de julgamento determinasse o efetivo saldo de base negativa de CSLL em 2009. 
Quanto à matéria de mérito deste processo, que versa sobre o auto de infração lavrado para apurar de ofício a CSLL do ano calendário 2009, esta já foi inteiramente resolvida conforme tópico anterior deste voto.
Entretanto, quanto ao segundo pedido da contribuinte, que não havia sido feito no recurso voluntário, penso que seja caso de não ser conhecido.
Explico.
Inicialmente, reproduzo trechos da petição que tratam da matéria:
6. Ainda, em razão do lapso temporal decorrido desde a interposição de Recurso Voluntário (18/06/14), que permaneceu sobrestado, destaca-se que a base de cálculo negativa de CSLL do período de 2009 sofreu alterações decorrentes de fatos supervenientes consistentes (i) no pagamento de crédito tributário de CSLL (27/11/14) exigido pelo PA nº 16561.720052/2014-94 sobre a compensação de base de cálculo negativa de montante já computado no presente feito, e (ii) na oposição de Embargos à Execução Fiscal (14/05/15) para discutir parte dos valores exigidos pelo PA nº 16561.000027/2007-61, os quais aguardam julgamento. Assim, é a presente para demonstrar a suficiência da base de cálculo negativa de CSLL também com lastro nestes fundamentos. 
[...]
9. O Requerente reitera as razões de seu Recurso Voluntário, a fim de que seja determinada a reapuração da base de cálculo negativa de CSLL com lastro no julgamento do PA nº 16561.000025/2007-72 (Docs. 02A e 02B), que cancelou definitivamente a maior parte das infrações relativas aos anos-calendário de 2002 a 2003, as quais impactaram a apuração da base de cálculo negativa da CSLL de 2009, cancelando-se o crédito tributário de CSLL ora combatido. 
[...]
34. Em complementação ao exposto no Item anterior, o Requerente está certo que deve ser considerado no presente caso os efeitos do pagamento realizado no âmbito do REFIS (Lei nº 13.043/14) nos autos do PA nº 16561.720052/2014- 94, e seu desmembramento nº 10875.723.651/2014-40, que demanda a recomposição do saldo de base de cálculo negativa de CSLL no período de 2009 e a consequente extinção do débito em discussão. 
35. Retome-se que o lançamento fiscal ora combatido considerou que o saldo de base de cálculo negativa de CSLL a que o Requerente teria direito no ano-calendário de 2009 remontaria apenas R$ 21.374.039,81, o que não seria suficiente para absorver a compensação do montante de R$ 32.523.089,03, resultando na diferença de valor considerado como indevidamente aproveitado de R$ 11.149.049,22 (ora em cobrança). É o que se depreende do seguinte excerto do �Histórico da Compensação de Base Negativa CSLL� anexa ao lançamento fiscal: 
[...]
36. Ocorre que, esta mesma compensação no valor de R$ 32.523.089,03 também foi objeto de glosa em item específico nos autos do PA nº 16561.720052/2014-94 (Doc. 03A): 
[...]
37. Todavia, este item foi integralmente pago no âmbito do REFIS, instituído pela Lei nº 11.941/09, no prazo de reabertura da Lei nº 13.043/14, tal como devidamente reconhecido pela RFB nos autos do PA nº 10875.723.651/2014-40, conforme comprovantes de pagamento e extrato anexos (Docs. 03B e 03C): 
[...]
38. Desta feita, o que se evidencia é que a recomposição da base de cálculo negativa de CSLL é fundamental para que não haja a cobrança em duplicidade, como está ocorrendo no presente caso, em que o Requerente já quitou integralmente a CSLL exigida sobre o valor de R$ 32.639.574,64, o que demanda o cancelamento do débito ora combatido e também a revisão do SAPLI pelo Fisco. 
39. Com efeito, deve ser determinada a recomposição dos valores registrados no SAPLI para que também sejam considerados os pagamentos realizados, a fim de que seja reconhecido que o Requerente faz jus a saldo de base de cálculo negativa no ano-calendário de 2009 em valor muito superior ao valor ora discutido, o que afetará demais processos administrativos em que o Requerente discute a compensação de saldo de base de cálculo negativa de CSLL em períodos posteriores. 
[...]
41. Assim, como consequência do pagamento ora noticiado, o saldo de base de cálculo negativa de CSLL a que faz jus neste período não só é suficiente para extinguir integralmente o débito em discussão, como também deverá ser reconhecido o saldo de base de cálculo negativa de CSLL no montante de R$ 91.277.974,43 ao fim do ano-calendário de 2009, o que impactará lançamentos reflexos que também decorreram originariamente das glosas deste período. 
42. Some-se a isso que a necessidade de recomposição do saldo de base de cálculo negativa de CSLL a que o Requerente faz jus no período de 2009 também está lastreada no dever da Administração Tributária de revisão dos lançamentos tributários e controle de legalidade de seus próprios atos, nos moldes dos arts. 142, 145 e 149, do CTN e art. 2º, caput, da Lei nº 9.784/99. 
43. Ainda, vale repisar que tanto a lavratura do PA nº 16561.720052/2014-94 (14/07/14), quanto o pagamento da CSLL com os benefícios do REFIS (27/11/14), constituem fatos supervenientes à interposição de Recurso Voluntário (14/06/14), não havendo que se cogitar de eventual preclusão. 
Penso que desbordam da competência das autoridades julgadoras e do escopo do presente processo tanto o pedido de reconhecimento do saldo negativo no montante de R$ 91.277.974,43, quanto o pedido para que  esta Turma determine à unidade local da  Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB que recomponha no seu sistema interno (Sistema SAPLI) o saldo de base negativa de CSLL conforme os valores pretendidos pela recorrente.
Primeiro, impende esclarecer a competência das autoridades julgadoras. Para tanto, valho-me da preciosa lição de Gilson Wessler Michels:
O que resulta dessa distinção [entre recurso do tipo reexame e recurso do tipo revisão] é que, na medida em que no contencioso administrativo brasileiro foi adotada a separação entre órgãos de lançamento (Administração Ativa) e órgãos de julgamento (Administração Judicante), não sendo dada a esses a competência para praticar os atos primários de que são exemplos o lançamento e o despacho denegatório do pleito repetitório, mas sim a de praticar o ato secundário de reapreciação daqueles atos primários, só podem os órgãos julgadores administrativos prolatar decisões na esfera das quais anulam ou confirmam, parcial ou integralmente, o ato contestado (modalidade revisão), e jamais decisões nas quais substituem tal ato (modalidade reexame). (MICHELS, Gilson Wessler. Processo Administrativo Fiscal. São Paulo: Cenofisco, 2018. p 33.)
Portanto, a competência dos julgadores administrativos está limitada à revisão do ato primário realizado pela autoridade administrativa da RFB. No caso, o ato primário foi externado na forma do auto de infração por meio do qual houve a constituição de ofício do crédito tributário de CSLL relativo ao fato jurídico tributário ocorrido no ano calendário 2009.
A competência para determinar originariamente o saldo de base negativa de CSLL que poderia influir na apuração de ofício de períodos futuros é exclusiva da autoridade fiscal da RFB. A esta autoridade julgadora incumbe apenas dizer se o auto de infração ora sob análise deve cancelado ou mantido total ou parcialmente.
Ademais, a determinação do efetivo saldo de base negativa de CSLL depende do resultado de diversos processos administrativos e judiciais que extrapolam o escopo do presente processo. Ora, como poderia este julgador determinar que a unidade da RFB ajustasse seu controle sobre o saldo de base negativa de CSLL (Sistema SAPLI) com fulcro no processo administrativo nº 16561.720052/2014-94 ou nos Embargos à Execução Fiscal ofertados perante o Poder Judiciário? Os objetos de tais processos estão fora dos limites de cognição desta Turma.
Tais providências incumbem privativamente à autoridade administrativa da RFB, em razão dos diversos procedimentos fiscais, bem como dos julgamentos dos processos administrativos e judiciais, conforme esses ocorrerem.
Portanto, neste ponto, voto por não conhecer do pedido formulado na petição protocolada pela recorrente em 17/10/2019.
Conclusão.
Voto por dar provimento, no mérito, ao recurso voluntário para cancelar o auto de infração relativo à CSLL devida no ano calendário 2009.




(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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PEDIDO PARA DETERMINAR SALDO DE BASE NEGATIVA. LIMITE
DA COMPETENCIA DA AUTORIDADE JULGADORA. ESCOPO DO
PROCESSO. NAO CONHECIMENTO.

Na espécie, a Recorrente requereu que a autoridade julgadora determine a
autoridade administrativa da RFB que registre o saldo de base negativa de
CSLL conforme valor alegado em peticdo protocolada apds a interposicao de
recurso voluntério.

Entretanto, a competéncia para determinar de forma original tais valores é
exclusiva da autoridade fiscal, mormente no caso concreto, em que o escopo do
feito limita-se apenas a revisdo do auto de infraco relativo ao ano-calendario
2009 e o saldo final depende do resultado de diversos outros processos que nao
estdo sob analise desta Turma.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, , por unanimidade de votos, afastar as
arguicdes de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntario para cancelar o auto de
infracdo relativo a CSLL devida no ano calendario 2009.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatorio

Trata 0 presente processo de langamento de oficio de Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL relativa ao ano calendario 2009 em razdo de compensacdo indevida de
base de calculo negativa da atividade geral com resultado da atividade geral.
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Em apertada sintese, a autoridade fiscal constatou que, em razdo de procedimentos

de fiscalizacdo anteriormente realizados, houve a reducdo do saldo de base negativa de CSLL de

periodos anteriores disponivel no ano-calendario 2009. Desta forma, a compensacédo realizada no

ano calendéario 2009, no valor de R$ 32.639.574,64, seria parcialmente indevida. O excesso seria

de R$ 11.149.049,21.

administrativa.

Os lancamentos de oficio que resultaram nas redugdes ou reversdes das bases
negativas de CSLL constam dos seguintes processos administrativos fiscais:

16561.000025/2007-72

16561.000026/2007-17

16561.000027/2007-61

16561.000028/2007-14

16561.000029/2007-51

Entretanto, no momento em que a fiscalizacdo efetuou o presente langamento de
oficio, parte dos processos acima listados ja havia sido julgada em primeira ou segunda instancia

A autoridade fiscal teve o cuidado de levar em consideracdo, na sua apuracdo, os

resultados dos julgamentos administrativos ocorridos até entdo. A partir dos resultados dos

julgamentos em DRJ e CARF, elaborou a tabela abaixo, que demonstra como os lancamentos de

oficio efetuados nas fiscalizacdes anteriores afetaram o saldo de base negativa de CSLL no ano

calendério 2009:

Demonstrativo Utilizagiio de Bases Negativas CSLL apos Acérdios - CARF

Processo n® 16561.000025/2007-72 - Pendente de Acérdio - CARF, Mantido Acordio - DRJ

Comp Periodo e

Saldo Periodo e

L Periodo DIPJ- Comp [Vr CSLL Apurada_l_Vr Exonerado | Vr CSLL Corrig Periodos Ant Periodos Ant
-78.969.942,73
03/2002 7.749.048,80 9.817.697,59 9.257.458,12 560.239,47 168.071,84 -71.052.822,09
06/2002 0,00 20.504.955,26 0,00 20.504.955,26 0,00 -75.803.244,57
09/2002 0,00 4().990.309,21 0,00 40.990.309,21 40.252.838,32 -75.487.185,62
4° Trim/2002 10.558.580,11 0,00 0,00 0,00 10.558.580,11 -64.928.605,51
04/2003 0,00 54.690.236,86 7.338.536,80 47.351.700,00 21.052.654,21 -53.657.585,89
Processo n® 16561.000029/2007-51 - Acordio n° 1301-00.059 (Provimento Parcial ao Recurso)
Comp Periode e | Saldo Periodo e
[ Periodo DIPJ - Comp _ |Vr CSLL Apurada| Vr Exonerado | Vr CSLL Corrig Periodos Ant Periodos Ant
-71.897.075,34
2001 -7.072.867,39 9.715.756,44 9.715.756,44 0,00 0,00 -78.969.942,74
03/2002 25.830.162,67 1.335.612,91 0,00 1.335.612,91 400.683,87 -70.652.138,23
06/2002 -25.255.377,74 1.890.898,40 1.890.898,40 0,00 0,00 -75.402.560,71
09/2002 -39.936.779,37 1.826.401.25 1.826.401,25 0,00 0,00 -75.086.501,76
4° Trim/2002 35.195.267,02 0,00 0,00 0,00 0,00 -64.527.921,65
04/2003 -9.781.634,59 363.399,02 363.399.02 0,00 0,00 -53.256.902,03
Processo n® 16561.000026/2007-17 - Acérdio n® 1301-00.057 (Negado Provimento ao Recurso)
Periodo Vr-DIPJ Vr CSLL Apurada| Vr Exonerado Vr CSLL Corrig | Comp Per/Per Ant|Saldo Per Anterior
08/2003 -25.003.988,18 9.145.759,70 9.145.759,70 0,00 0,00 -53.256.902,03
Processo n® 16561.000028/2007-14 - Acérdido n® 1103-00.284 (Provimento ao Recurso)
Periodo Vr-DIPJ Vr CSLL Apurada| Vr Exonerado Vr CSLL Corrig | Comp Per/Per Ant|Saldo Per Anterior
08/2003 -25.003.988,18 2.811.288,17 2.811.288,17 0,00 0,00 -53.256.902,03
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Demonstrativo Utilizagio de Bases Negativas CSLL ap6s Acérdios - CARF

Processo n® 16561.000027/2007-61 - Acérddo n° 1301-00.058 (Provimento Parcial ao Recurso)

| Periodo | DIPJ- Comp |Vr CSLL Apurada| VrExonerade | Vr CSLL Corrig | Comp Per/Per Ant[Saldo Per Anterior
-78.260.890,21

12/2003 0,00 20.179.231,61 1.063.082,61 19.116.149,00 8.224.336,92 -70.036.553,29
12/2004 0,00 122.416.205,50 46.250,00 122.369.955,50 36.710.986,65 -33.325.566,64

Periodos Posteriores ao Procedimento Fiscal
Base Negativa CSLL Saldo de Base Negativa
Utilizada pelo Contribuinte CSLL

I_ Periodo | valor-DIPJ Periodo |Periodos Anteriores Periodo Periodos Anteriores|
-33.325.566,64

2005 -2.100.606,93 0,00 0,00 -2.100.606,93 -35.426.173,57

2006 8.464.158,45 0,00 2.539.247,54 0,00 -32.886.926,03

2007 -145.636,45 0,00 0,00 -145.636,45 -33.032.562,48

2008 38.861.742,21 0,00 11.658.522,66 0,00 -21.374.039,82

2009 108.410.296,76 0,00 32.523.089,03 0,00 11.149.049,21

Na tabela acima, observa-se que os lancamentos controlados nos processos n°

16561.000026/2007-17 (R$ 9.145.759,70) e 16561.000028/2007-14 (R$ 2.811.288,17) haviam

sido inteiramente exonerados. Portanto, no lancamento de oficio ora sob exame, somente

afetaram o saldo de base negativa de CSLL os lancamentos de oficio controlados nos processos

16561.000025/2007-72, 16561.000029/2007-51 e 16561.000027/2007-61, que haviam sido

apenas parcialmente exonerados.

A partir desse demonstrativo, a autoridade fiscal elaborou, de forma didética, a
tabela abaixo, a qual demonstra a compensacdo de bases negativas de CSLL feita pela
contribuinte nas DIPJ, bem como o ajuste feito no procedimento fiscal a partir dos langamentos
de oficio anteriormente mencionados, de acordo com os julgamentos até entdo realizados:

Histérico da Compensagio de Base Negativa CSLL

N da Declaracdo: 00527-12 / Trimestral - 1° Trimestre - Periodo Base: 2002

Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal
Discriminacio Valor Discriminagio Valor
01. Base de Cilculo da CSLL antes da Compensagio 25.830.162,67[01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacio (*)  27.726.015,05
02. Basc de Cilculo Negativa da CSLL Apurada 02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada
03. Compensacio 7.749.048,80]03. Compensagio (*) 8.317.804,51
04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00{04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Com r Periodo-Base 0,00
05, Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -78.969.942,73|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -78.969.942,73
06, Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -71.220.893,93|06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -70.652,138,22
(*) Vide Obs.
N da Declaracio: 00527-12 / Trimestral - 2° Trimestre - Periodo Base: 2002
Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal
Discriminagio Valor Discriminagiio Valor
01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensagiio 01. Base de Cilculo da CSLL antes da Compensagiio
02, Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -25.255.377,74)|02. Basc de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -4.750.422 48
03, Compensagio 03, Compensaciio
04. Saldo de B. Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base -25.255.377,74|04, Saldo de B. Cilculo Neg, a Compensar Periodo-Base -4.750.422,48
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -71.220.893,93|05, Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -70.652.138,22
06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -96.476.271,67|06. Saldo de B.C. Neg, a Compensar Acumulado (04+05-03) -75.402.560,70
N° da Declaragio: 00527-12 / Trimestral - 3° Trimestre - Periodo Base: 2002
Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apés Procedimento Fiscal
Discriminacio Valor Discriminagio Valor
01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensagio 01, Base de Cilculo da CSLL antes da Compensagiio 1.053.529.84
02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -39.936.779,37|02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada
03. Compensagio 03. Compensagio 316.058,95
04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base -39.936.779,37|04. Saldo de B. Célculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -96.476.271,67(05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -75.402.560,70
06. Saldo de B.C. Neg. a C Ac lado (04+05-03) -136.413.051,04|06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -75.086.501,75

]
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N° da Declaragiio: 00527-12 / Trimestral - 4° Trimestre - Periodo Base: 2002

Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa

Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal

Discriminagiio

Valor

Discriminagéo

Valor

01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacao

35.195.267,02

(1. Base de Chlculo da CSLL antes da Compensagio

35.195.267,02

02, Basc de Céleulo Negativa da CSLL Apurada

02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada

03, Compensagio

10.558.580,11

(3. Compensacio

10.558.580,11

04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base

0,00

04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base

0,00

05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior

-136.413.051,04

05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior

-75.086.501,75

06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03)

-125.854.470,93

06. Saldo de B,C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03)

-64.527,921,64

N da Declarac¢io:

12801-40 / Anual - Periodo Base: 01/01/2003 a 01/04/2003

Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa

Dados Alterados Apés Procedimento Fiscal

Discriminagio Valor Discriminac¢io Valor
01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensagio 01. Base de Cilculo da CSLL antes da Compensacio 37.570.065,45
02, Basc de Cdleulo Negativa da CSLL Apurada -9.781.634,59]02. Basc de Cilculo Negaliva da CSLL Apurada
03. Compensacio 03. Compensagio 11.271.019,62
04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base -9.781.634,59|04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -125.854.470,93)05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -64.527.921,64

06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03)

-135.636.105,52

06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03)

-53.256.902,02

N"da Declaragio:

11515-67 / Anual - Periodo Base: 02/04/2003 a 30/08/2003

Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa

Dados Alterados Apoés Procedimento Fiscal

Discriminagio Valor Discriminagio Valor
01, Basc de Calculo da CSLL antes da Compensagiio 01. Base de Caleulo da CSLL antes da Compensacio
02, Base de Calculo Negativa da CSLL. Apurada -25,003,988,18]02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -25.003,988,18

03. Compensacio

03. Compensacio

04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base

-25.003.988,18

04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base

-25.003.988.18

05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -135.636.105,52|05. Saldo de B.C, Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -53.256.902,02
06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -160.640.093,70|06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -78.260.890,20 ’
N° da Declara¢io: 06021-38 / Anual - Periodo Base: 01/09/2003 a 31/12/2003
Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apés Procedimento Fiscal
Discriminacio Valor Discriminagio Valor
01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacio 1. Base de Caleuto da CSLL antes da Compensagio 19.116.149,00
02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -730.472,49|02. Base de Céleulo Negativa da CSLL Apurada
03, Compensagio 03. Compensacio 8.224.336,92
04. Saldo de B, Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base -730.472,49|04. Saldo de B. Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -160.640.093,70|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -78.260.890,20
06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -161.370,566,19(06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -70.036.553,28
N° da Declaracfio: 09114-68 / Anual - Periodo Base: 2004
Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apés Procedimento Fiseal
Discriminagio Valor Discriminagio Valor
01. Basc de Calculo da CSLI. antes da Compensagio 01, Base de Caleulo da CSLL antes da Compensagio 122.369.955,50
02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -3.556.417,46/02. Base de Cdlculo Negativa da CSLI Apurada
03. Compensagio 03. Compensacio 36.710.986,65
04. Saldo de B. Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base -3.556.417,46|04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -161.370.566,19|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -70.036.553.28
06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -164.926.983,65|06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -33.325.566,63
N da Declaragiio: 08267-86 / Anual - Periodo Base: 2005
Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apés Procedimento Fiscal
Discriminagdo VYalor Discriminag¢iio Valor
01. Base de Caleulo da CSLL antes da Compensagio (1. Basc de Caleulo da CSLL antes da Compensagiio
02. Base de Cdleulo Negativa da CSLL Apurada -2.100.606,93 [02. Base de Cdlculo Negativa da CSLL Apurada -2.100.606,93
03. Compensagio 03, Compensagio
04. Saldo de B. Céleulo Neg. a Compensar Periodo-Base -2.100.606,93 |04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base -2.100.606.93
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -164.926.983,65|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior —33.325.56@
06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -167.027.590,58]06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -35.426.173,56) 1
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N° da Declaragio: 14779-52 / Anual - Periodo Base: 2006

Dados DIPJ's Apresentadas pela Empresa

Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal

Discriminagio Valor Discriminagio Valor
01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacio 8.464.158,45)01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacio 8.464.158,45
02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada (2. Base de Calculo Negativa da CSLL Apurada
03. Compensagio 2.539.247,54(03. Compensacio 2.539.247,54
04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00{04. Saldo de B. Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00
|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -167.027.590,58(05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -35.426.173,56
|[Iﬁ. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -164.488.343,04|06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -32.886.926,02
N° da Declaraciio: 14297-57 / Anual - Periodo Base: 2007
Dados DIPJ’s Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal
Discriminacio Valor Discriminagiio Valor
01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacio 01. Base de Calculo da CSLL antes da Compensacio
02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -145.636,45]02. Base de Cilculo Negativa da CSLL Apurada -145.636,45
03, Compensagio 03. Compensagio
04, Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base -145.636,45)|04. Saldo de B. Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base -145.636,45
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -164.488.343.04|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -32.886.926,02
06. Saldo de B.C. Neg, a Compensar Acumulado (04+05-03) -164.633.979,49(06. Saldo de B.C. Neg. a C. Acumulado (04+05-03) -33.032.562,47
N° da Declaragfio: 17215-64 / Anual - Periodo Base: 2008
Dados DIPJ's Apresentadas pela Empresa Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal
Discriminagio Valor Discriminacio Valor

01.

Base de Calculo da CSLL antes da Compensagiio

38.861.742,21

(1. Basc de Calculo da CSLL antes da Compensaciio

38.861.742,21

02.

Base de Cileulo Negativa da CSLL Apurada

02, Base de Calculo Negativa da CSLL Apurada

03.

Compensagio

11.658.522,66

03. Compensagio

11.658.522,60

04,

Saldo de B. Caleulo Neg. a Compensar Periodo-Base

0,00

04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base

0,00

05.

Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior

-164.633.979,49

05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior

-33.032.562,47

06.

Saldo de B.C. Neg, a Compensar Acumulado (04+05-03)

-152.975.456,83

06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03)

-21.374.039,81 \

N° da Declaragiio: 09842-35 / Anual - Periodo Base: 2009

Dados DIPJ's Apresentadas pela Empresa

Dados Alterados Apds Procedimento Fiscal

Discriminagio

Valor

Discriminacio

Valor

01. Base de Céleulo da CSLL antes da Compensagio 108.410.296,76|01. Basc de Calculo da CSLL antes da Compensacio 108.410.296,76
02, Base de Céleulo Negativa da CSLL Apurada 02. Base de Calculo Negativa da CSLL Apurada

03, Compensagio 32.523.089,03{03. Compensagio 32.523.089,03
04. Saldo de B. Calculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00]04. Saldo de B. Cilculo Neg. a Compensar Periodo-Base 0,00
05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior -152.975.456,83|05. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Periodo-Base Anterior ~21.374.039,81
06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) -120.452.367,80(06. Saldo de B.C. Neg. a Compensar Acumulado (04+05-03) 11.149.049,22

Vé-se que, sequndo a autoridade fiscal, a contribuinte dispunha, no ano calendario

2009, do saldo de base negativa de CSLL no montante de R$ 21.374.039,82. Como realizou uma

compensacdo de R$ 32.523.089,03, teria incorrido num excesso de R$ 11.149.049,21.

E oportuno destacar que o também foi apurado pela fiscalizacdo um excesso no
saldo de prejuizo fiscal de periodos anteriores na apuracdo do Imposto sobre a Renda das
Pessoas Juridicas — IRPJ. Entretanto, o respectivo lancamento de oficio foi juntado a outro
processo administrativo fiscal e, desta forma, ndo sera aqui tratado.

Inconformada com o langamento de oficio, a contribuinte apresentou impugnacao.
Peco licenca para reproduzir parcialmente o relatério da autoridade julgadora de piso, na parte
que espelha as razdes de fato e de direito langadas pela impugnante:

A contribuinte foi cientificada do feito fiscal em 11/09/2013 conforme comprovante de
recebimento dos correios as fls. 1170, e, irresignada, apresentou impugnacdo em
10/10/2013 (fls. 1203/1258).

A impugnacéo apresentada contém, em sintese, as seguintes alegaces:

a) Os processos administrativos 16561.000.026/2017-17 e 16561.000.028/2007-14
foram julgados integralmente improcedentes pelo CARF e ndo poderiam fundamentar a
lavratura do auto de infracdo.

b) Adicionalmente é necessario destacar que os autos de infracdo 16561.000.028/2007 -
14 e 16561.000.026/2017-17 foram julgados integralmente improcedentes pelo CARF.
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c) Tendo em vista que a glosa da compensacao de prejuizo fiscal (sic) foi levada a efeito
com base nos mesmos fundamentos que serviram de base as autuagdes dos processos
administrativos  n°®  16561.000.025/2007-72 e  16561.000.027/2007-61 e
16561.000.029/2007-51 passa-se a demonstrar a improcedéncia das mencionadas
autuac@es, cujo reconhecimento acarretara também a improcedéncia da autuacdo ora
impugnada. (Na sequéncia a contribuinte adentra no mérito dos autos de infracdo objeto
dos referidos processos).

d) Ainda que se entenda pela manutengédo da autuagédo € certo que os juros calculados
com base na variagao da taxa SELIC ndo poderdo ser exigidos sobre a multa de oficio
langada por absoluta auséncia de previsdo legal. (Menciona e faz observacGes sobre 0s
artigo 13 da Lei n® 9.065/96, artigo 3°, 113 § 1° do CTN, artigo 5°, Il, e 37 da CF,
transcreve ensinamentos de renomados juristas e ac6rddos do CARF e da CSRF
favoraveis ao seu entendimento)

E o relatério.

A impugnacdo foi julgada parcialmente procedente. O Acdrddo n° 12-63.694 da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro | — DRJ/RJ1 recebeu a

seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

APRECIACAO DE PROCESSOS EM EXAME POR OUTRA UNIDADE
JUDICANTE.

A apreciacdo de processos distribuidos a outras unidades judicantes impede reexame de
mérito. Cabe apenas verificar se as decisbes proferidas influenciam na base tributavel
que serviu de esteio a autuagdo que esta sendo impugnada e, se for o caso, fazer os
ajustes necessarios para amolda-la.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2009

GLOSA DE BASE NEGATIVA DE CONTRIBUIGCAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO INDEVIDAMENTE COMPENSADA.

As alteragcOes oriundas dos julgamentos proferidos sobre autuagdes que influenciaram
na quantificagdo do saldo de base negativa de contribui¢éo social sobre o lucro liquido
indevidamente compensada enseja que a tributacdo levada a efeito sobre valores
anteriores aqueles julgamentos sejam revistos e adequados aos reparos sofridos.

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFICIO.

A multa de oficio é um débito para com a Fazenda Nacional e, nessa condicdo, é
passivel de juros de mora a partir da sua constituicao.

Impugnacédo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Em apertada sintese, a DRJ/RJ1 levou em consideracdo os reflexos no presente
processo do julgamento feito pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF no
processo n° 16561.000025/2007-72, conforme se pode observar no seguinte excerto:
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O processo n° 16561.000.025/2007-72 ja foi julgado pelo CARF e aguarda apreciagdo
de embargos de declaragdo. O julgamento do CARF afastou da base tributavel de R$
47.351.700,00 (referente a Ganhos e Perdas de capital na alienacdo de investimento
avaliado pelo valor do Patriménio Liquido) o valor de R$ 17.341.700,00, remanescendo
o0 saldo de R$ 30.010.000,00. Este resultado influenciard no presente feito conforme
célculo abaixo demonstrado (valores em R$ extraidos do Demonstrativo de utilizacéo
de bases negativas CSLL reproduzido no relatério e do auto de infracdo)

A DRJRJ1, a partir do resultado do julgamento no processo n°
16561.000025/2007-72, reapurou o saldo de base negativa de CSLL em 2009. Desta forma, o
excesso de compensacdo foi reduzido de R$ 11.149.049,21 para R$ 5.946.539,24.

A diferenca entre a apuracdo da fiscalizacdo e a da autoridade julgadora a quo
pode ser resumida na seguinte tabela:

Saldo de base negativa de CSLL
Periodo de apuracgdo Langamento DRJ/RJ1

mar/02 -R$70.652.138,22 -R$70.652.138,22
jun/02 -R$75.402.560,70 -R$75.402.560,70
set/02 -R$75.086.501,75 -R$75.086.501,75
dez/02 -R$64.527.921,64 -R$64.527.921,64
abr/03 -R$53.256.902,02 -R$58.459.412,02
ago/03 -R$78.260.890,20 -R$83.463.400,20
dez/03 -R$70.036.553,28 -R$75.239.063,28
dez/04 -R$33.325.566,63 -R$38.528.076,63
dez/05 -R$35.426.173,56 -R$40.628.683,56
dez/06 -R$32.886.926,02 -R$38.089.436,02
dez/07 -R$33.032.562,47 -R$38.235.072,47
dez/08 -R$21.374.039,81 -R$26.576.549,81
dez/09 R$11.149.049,22 R$5.946.539,22

Irresignada com a decisdo de piso, a contribuinte interpds recurso voluntario. Na
peca recursal, apresentou as seguintes alegacgdes de fato e de direito:

- Da violacdo aos principios constitucionais e da iliquidez do Auto de
Infragdo: neste tdpico, a contribuinte alegou, inicialmente, que os créditos tributarios relativos
aos procedimentos fiscais anteriores teriam a sua exigibilidade suspensa nos termos do artigo
151, 111, do Cédigo Tributario Nacional — CTN e, desta forma, a autoridade fiscal ndo poderia ter
efetuado o langcamento ora sob exame. Ademais, o langcamento careceria de liquidez.

- Da recomposicdo do saldo de base negativa de CSLL: neste ponto, a
recorrente aduziu que a decisdo do CARF no processo n° 16561.000025/2007-72 ndo apenas
reduziu a infracdo Ganhos e Perdas de capital na alienacéo de investimento avaliado pelo valor
do Patriménio Liquido de R$ 47.351.700,00 para R$ 30.010.000,00, como também cancelou
integralmente a infracdo Rendimento de Participacdo Societaria — equivaléncia patrimonial. A
partir do cancelamento dessa infracdo, a recorrente refez a apuracdo do saldo de base negativa de
CSLL, utilizando-se do mesmo critério adotado pela DRJ/RJ1 e chegou a um saldo credor no
ano calendario 2009 de R$ 91.277.974,43. Desta forma, haveria saldo suficiente para a
compensacao de R$ 32.523.089,03 que foi realizada naquele periodo de apuracao.
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Em seguida, a contribuinte passou a discorrer sobre a improcedéncia dos
langamentos que s&o objeto dos processos n°® 16561.000025/2007-72, 16561.000027/2007-61 e
16561.000029/2007-51. Deixo de detalhar aqui as matérias expostas pela recorrente em razédo de
desbordarem do escopo do presente feito. Os autos de infragdo vergastados ndo compdem o
objeto do presente processo e sdo objeto de apreciacédo por outras autoridades julgadoras. Como
bem apontado pela DRJ/RJ1, deve-se levar em consideracdo no presente julgamento apenas as
decisbes tomadas naqueles processos que venham a alterar o saldo de base negativa de CSLL
disponivel no ano calendario 2009.

Por fim, a recorrente alegou a impossibilidade de cobranca de juros sobre a multa
de oficio.

Em razdo das alegaces apresentadas, a contribuinte pediu a reforma da decisao
de piso para que seja anulado o auto de infragdo. No mérito, pugnou pelo cancelamento do
lancamento de oficio. Pediu, também, para que seja afastada a exigéncia de juros sobre a multa
de oficio.

Em 16/02/2017, esta Turma, com outra composi¢do, emitiu a Resolucdo n° 1401-
000.447, por meio da qual decidiu sobrestar o feito até que fosse julgado o recurso especial
interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional em face da decisdo de segunda instancia
administrativa no processo n° 16561.000025/2007-72. A raz&o para tanto era a possibilidade da
decisdo naquele processo afetar o saldo de base negativa de CSLL e, por consequéncia, influir na
matéria sob andlise neste processo.

Em 17/10/2019, a recorrente peticionou nos autos dando noticia do improvimento
do recurso especial da Fazenda Nacional no processo n° 16561.000025/2007-72. Além disso,
alegou terem ocorrido dois fatos supervenientes que alterariam o saldo de base negativa de
CSLL. Cito suas palavras:

6. Ainda, em razdo do lapso temporal decorrido desde a interposicdo de Recurso
Voluntario (18/06/14), que permaneceu sobrestado, destaca-se que a base de calculo
negativa de CSLL do periodo de 2009 sofreu alteracbes decorrentes de fatos
supervenientes consistentes (i) no pagamento de crédito tributario de CSLL
(27/11/14) exigido pelo PA n° 16561.720052/2014-94 sobre a compensacéo de base de
célculo negativa de montante ja computado no presente feito, e (ii) na oposi¢do de
Embargos & Execugdo Fiscal (14/05/15) para discutir parte dos valores exigidos pelo
PA n° 16561.000027/2007-61, os quais aguardam julgamento. Assim, é a presente para
demonstrar a suficiéncia da base de célculo negativa de CSLL também com lastro
nestes fundamentos.

Ao final da petigéo, a recorrente reiterou o pedido de cancelamento do auto de
infracdo e adicionou o pedido de recomposi¢édo do saldo de base de célculo negativa de CSLL no
ano calendario 2009.

Era 0 que havia a relatar.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1401-005.177 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16095.720099/2013-11

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Dele portanto, tomo conhecimento.

Conforme relatado, trata-se de lancamento de CSLL em razdo de excesso de
compensacao de base negativa de periodos anteriores no ano calendario 2009. O excesso teria
sido configurado em razdo da reducdo do saldo apds procedimentos de fiscalizacdo que
resultaram em lancamentos de oficio relativos aos fatos geradores ocorridos entre 0s anos
calendério 2002 a 2004.

No momento do lancamento, a autoridade fiscal levou em consideracdo que
alguns dos lancamentos de oficio de 2002 a 2004 ja haviam sido julgados nas instancias
administrativas e total ou parcialmente exonerados.

No julgamento de primeira instdncia, a DRJ/RJ1 levou em consideragdo o
julgamento de segunda instancia do processo n° 16561.000025/2007-72 e deu provimento parcial
a impugnacao.

Passo, entdo, a apreciar as alega¢des da contribuinte lancadas na peca recursal.
Da violagdo aos principios constitucionais e da iliquidez do Auto de Infracéo.

Neste ponto, a recorrente, inicialmente, aduziu que os langcamentos de oficio
controlados nos  processo n°  16561.000025/2007-72, 16561.000027/2007-61 e
16561.000029/2007-51 seriam objeto do contencioso administrativo no momento do langcamento
ora sob anélise e, destarte, teriam a sua exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, 1lI, do
CTN..

Na esteira desse raciocinio, a recorrente alegou que o presente lancamento de
oficio ndo poderia ter sido lavrado em razdo dos principios da ampla defesa, do contraditorio e
do devido processo legal.

Tenho que a tese da contribuinte ndo deva prosperar.

O langamento de oficio constitui nova situacdo juridica. No caso, os langamentos
de oficio realizados em 2007 e relativos aos anos calendarios 2002 a 2004 alteraram o saldo de
base negativa de CSLL. Tal reducgéo do saldo disponivel tem potencial efeito sobre a apuracdo da
contribuicdo em periodos posteriores e deveria ter sido ajustada na escrituracdo fiscal da
contribuinte.

Entretanto, a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario prevista no artigo
151 do CTN diz respeito tdo somente aos créditos tributarios relativos aos fatos juridicos
tributérios ocorridos entre 2002 e 2004, que sdo o objeto dos ditos langamentos de oficio.
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No ano calendario 2009, ocorreu um outro fato juridico tributario, distinto
daqueles ocorridos entre 2002 e 2004. Portanto, a suspensdo da exigibilidade dos créditos
tributarios relativos aos anos calendario 2002 a 2004 ndo afeta esse novo lancamento de oficio,
gue deve ser efetuado conforme o saldo de base negativa de CSLL na data do lancamento.
Somente a impugnacdo no presente processo teve o condao de suspender a exigibilidade do
crédito tributario ora em discussao.

Caso a tese da contribuinte prevalecesse, a fiscalizacdo ficaria impedida de apurar
de oficio os tributos devidos em periodos posteriores as fiscalizagdes originais e estes seriam
inevitavelmente atingidos pela norma decadencial. Estar-se-ia podando indevidamente o dever
imposto pelo artigo 142 do CTN a autoridade fiscal de apurar a ocorréncia do fato juridico
tributario e realizar o competente lancamento de oficio.

A matéria ndo é novidade nesta Turma e ja foi decidida conforme a tese ora
esposada. Destaco alguns precedentes nesse sentido:

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTENCIA DE VINCULACAO.

N&o cabe o sobrestamento de processos em caso de langcamentos de prejuizos fiscais
utilizados a maior para que se aguarde a conclusdo de outros processos que reduziram o
montante e acarretaram o langamento. O langamento relativo aos prejuizos utilizados
a maior é realizado a partir dos saldos de prejuizos existentes na data do
lancamento. N&o podendo ser aguardado indefinidamente a conclusdo de todos 0s
processos que modificaram estes saldos. (Acérddo CARF n° 1401-003.013, de
21/11/2018) — grifei.

PREJUIZOS FISCAIS  DE PERIODOS ANTERIORES INSUFICIENTES.
COMPENSACAO INDEVIDA.

Sendo insuficiente o saldo de prejuizos fiscais de periodos anteriores passivel de
compensacao, porquanto absorvido por infragbes apuradas em procedimentos de
oficio anteriores, mesmo que com exigibilidade suspensa por litigioso
administrativo, mantém-se a glosa do valor a maior compensado pelo contribuinte.
(Acorddo CARF n° 1401-003.315, de 16/04/2019) — grifei.

Ainda neste topico, a recorrente alegou que o auto de infracdo seria iliquido.
Reproduzo suas palavras:

21. Mas nédo € s6. Ainda que se admita a possibilidade de langamentos ainda
pendentes de julgamento na esfera administrativa darem suporte a glosa impugnada, o crédito
tributario constituido pelo Auto de Infragdo em epigrafe carece de liquidez, tendo em vista que
a Decisio DRJ deixou de considerar o cancelamento dos valores objeto do processo
administrativo n® 16561.000.025/2007-72.

22. Assim, o Auto de Infragio realizou as alteragdes promovidas na
apuragdo do lucro real do Recorrente com base em langamentos ja cancelados (o citado
julgamento ocorreu na Sessdo de 25/02/10 — doc. 02), o que resultou na diminui¢do do saldo
remanescente de base negativa de CSLL nos anos subsequentes, inclusive no ano calendario de
2009, conforme sera exposto ho topico a seguir.

Parece-me haver uma confusdo na argumentagdo da recorrente entre o auto de
infracdo e a deciséo administrativa de primeira instancia. Ora, conforme relatado, a autoridade
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fiscal, no momento do langamento, levou em consideracao todos os julgamentos administrativos
relativos aos processos que alteraram o saldo de base negativa de CSLL no ano calendario 20009.

Né&o vislumbro, portanto, no auto de infragdo qualquer macula que pudesse levar a
sua nulidade.

A alegacdo de que a DRJ ndo teria considerado parte dos valores cancelados pelo
CARF no julgamento do processo n® 16561.000025/2007-72 ndo poderia dar azo a nulidade do
ato de langamento feito pela autoridade fiscal.

Ademais, ndo é iliquido o auto de infragdo lavrado nessas circunstancias. Como
dito anteriormente, o dever da fiscalizacdo € apurar o tributo conforme a situacdo constituida
pelos autos de infracdo anteriores. No caso, a fiscalizacdo teve o cuidado, inclusive, de pesquisar
o0s julgamentos administrativos de primeira e segunda instancia e adequar o lancamento de oficio
conforme os créditos integral ou parcialmente exonerados até 0 momento da lavratura dos autos
de infracéo relativos ao ano calendario 2009.

Vale destacar também que a questdo das infracdes que foram afastadas pelo
CARF no processo n° 16561.000025/2007-72 e que deveriam ter sido consideradas pela
autoridade julgadora a quo na decisdo de piso é matéria de mérito, que sera apreciada a frente.

Tenho, portanto, que ndo ha nenhuma nulidade no auto de infracdo lavrado pela
autoridade fiscal, que realizou o lancamento de oficio conforme as normas de regéncia.

Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
Da recomposic¢do do saldo de base negativa de CSLL.

Neste topico, a recorrente, em sintese, pediu a reforma da decisdo de piso em
razdo da autoridade julgadora ter deixado de considerar parte das infracfes que foram afastadas
no julgamento de segunda instancia administrativa no processo n° 16561.000025/2007-72. Cito
excerto que resume a materia:

25. O Processo Administrativo n® 16561.000.025/2007-72 versa sobre
cobranga de IRPJ e CSLL nos montantes de, respectivamente, R$40.668.591,94 e
R$8.417.577,92, em fungdo das seguintes pretensas infragdes cometidas entre 2002 e 01/04/03:

Item I ' ‘Desericio © 7 - " | Fato Gerador Base Tributavel
1 Subavaliagdo do estoque final de produtos em 31/03/02 R$ 9.257.458,12
fabricacéio e acabados. 01/04/03 R$ 7.338.536,86
2 Nido tributagio da equivaléncia patrimonial 31/03/02 R$  560.239,47
auferida em relagdo a investimentos detidos no 30/06/02 RS 20.504.955,26
exterior, 30/09/02 RS 40.990.309,21

3 Redugdo indevida do lucro sujeito a tributagdo
na alienagdo de investimento avaliado pelo 01/04/03 R$ 47.351.700,00

valor de patriménio liquido. ]

4 31/03/02 R$ 1.711.961,19

Glosa de prejuizos compensados indevidamente
| 31/12/02 R$ 8.228.225,34

[-]
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28.  Ato continuo, em sessdo de julgamento realizada no dia 25/02/10, foi
proferido o Acérddo CARF n°® 1102-000.157 que cancelou os Itens 1, 2 e 4 da autuacdo,
reduzindo o valor da base tributdvel do Item 3 em RS$ 17.341.700,00, conforme atesta a
transcrigdo de sua ementa (doc. 02):

[-]

30. A Decisdo DRJ reconheceu o cancelamento parcial do Item 3 da
autuagdo relativa ao processo administrativo n° 16561.000.025/2007-72%, razdo pela qual
afastou parcialmente a glosa objeto do Auto de Infragdo em epigrafe.

31. No entanto, a Decisdio DRJ deixou de considerar que o Item 2 do
langamento também foi cancelado na mesma ocasifio, conforme se¢ verifica do treche do
Acorddo CARF n° 165.451 abaixo transcrito:

“DA EQUIVALENCIA PATRIMONIAL,

Compulsando a Legislagdo Federal ndo encontro base legal para a tributacdo da equivaléncia
patrimonial. Muito pelo contrdrio, a MP n.° 30/2003 que trazia o art. 46 foi convertida na Lei n®
10.833, de 2003, e esta leve veto do presidente do presidente da repiiblica quanto ao artigo em
comento: (...)

Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso para cancelar item 1 do auto de
infragdo, o item 2, e o item 4, mantendo apenas o item referente ao ganho de capital. "(g.n.)

32. Dessa maneira, os valores relativos ao Item 2 (RS 560.239,47 - em
03/02, e RS 20.504.95526 - em 06/02, ¢ RS 40.990.309,21 - em 09/02) foram
equivocadamente mantidos como fundamento da glosa realizada, conforme atesta a planilha
“Demonstrativo de Utilizagdo de Bases Negativas CSLL apés Acorddos — CARF” acostada
pela D. Fiscalizagdo e abaixo reproduzida:

Nesta matéria, creio ter razao a recorrente.

Inicialmente, verifico no sitio do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF que, no Acorddo n° 1102-00.157, a 22 Turma Ordinaria da 1* Camara desta 12 Secdo de
Julgamento, de fato, afastou unanimemente a infracdo relativa a rendimento de participacéo
societaria — equivaléncia patrimonial (infragdo 02 mencionada pela recorrente). Transcrevo o
decisum:

ACORDAM os membros da 12 camara / 22 turma ordinaria do primeira SECAO DE
JULGAMENTO, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de oficio
e, quanto ao voluntarios:

(i) Por unanimidade de votos, cancelar a exigéncia relativa a rendimento de
participacéo societaria - equivaléncia patrimonial,

(if) Por maioria de votos, reduzir da matéria tributavel a titulo de ganho de capital o
montante de R$ 17.341.700,00, vencidos os conselheiros Mério Sérgio Fernandes
Barrosos (Relator) e Marcelo Cubas Neto, que negavam provimento, e vencido
parcialmente o Conselheiro José Carlos Passuello, que dava provimento. Na parte
mantida, os Conselheiros Sandra Faroni, Valmir Sandri e Jodo Carlos Lima Junior
acompanharam o relator quanto as conclusdes, por entenderem ndo ter ocorrido
simulacéo. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Jodo Carlos de Lima
Junior.

Por unanimidade de votos, cancelar a glosa de compensagdo de prejuizos no montante
de R$ 1.711.961,19 e adequar a glosa da parcela de R$ 8.228.225,34 ao decidido neste
julgamento. O Conselheiro José Caros Passuello fara declaragdo de voto, nos termos do
relatorio e voto que integram o presente julgado. — grifei.
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Entretanto, ao examinar a decisdo ora recorrida, constato que a autoridade
julgadora a quo levou em consideracdo apenas o item (ii) do acorddo acima mencionado. Para
que ndo pairem duvidas, reproduzo trecho da decisdo primeva:

O processo n°® 16561.000.025/200772 ja foi julgado pelo CARF e aguarda apreciacéo de
embargos de declaragdo. O julgamento do CARF afastou da base tributavel de R$
47.351.700,00 (referente a Ganhos e Perdas de capital na alienacdo de investimento
avaliado pelo valor do Patriménio Liquido) o valor de R$ 17.341.700,00, remanescendo
o saldo de R$ 30.010.000,00. Este resultado influenciard no presente feito conforme
calculo abaixo demonstrado (valores em R$ extraidos do Demonstrativo de utilizagao
de bases negativas CSLL reproduzido no relatério e do auto de infracéo)

Também é oportuno lembrar que a Camara Superior de Recursos Fiscais ndo deu
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Destarte, a decisdo da camara baixa é
definitiva.

Assim, impde-se a reforma da decisdo de primeira instancia. E preciso expurgar
da apuracdo de oficio os valores relativos a infracdo rendimento de participacdo societaria —
equivaléncia patrimonial nos seguintes valores: R$ 560.239,47 (03/2002), R$ 20.504.955,26
(06/2002) e R$ 40.990.309,21 (09/2002). Vejamos a tabela elaborada pela fiscalizacéo:

Demonstrative Utilizagiio de Bases Negativas CSLL apos Acordios - CARF

| Processo n® 16561.000025/2007-72 - Pendente de Acérdio - CARF, Mantido Acérdio - DRJ
Comp Periodo e | Saldo Periodo ¢
|_ Periodo | DIPJ - Comp |Vr CSLL Apurada l Vr Exonerado | Vr CSLL Corrig Periodos Ant Periodos Ant

-78.969.942,73

03/2002 7.749.048,80 9.817.697,59 9.257.458,12 560.239,47 168.071,84 -71.052.822,09
06/2002 0,00 20.504.955,26 0,00 20.504.955,26 0,00 -75.803.244,57
09/2002 0,00 40.990.309,21 0,00 40.990.309,21 40.252.838,32 -75.487.185,62

4° Trim/2002 10.558.580,11 0,00 0,00 0,00 10.558.580,11 -64.928.605,51
04/2003 0,00 54.690.236,86 7.338.536,86 47.351.700,00 21.052.654,21 -53.657.585,89

Partindo-se, entdo, da apuracdo feita pela fiscalizacdo e ajustando os valores de
saldo de base negativa de CSLL conforme a decisdo no processo n° 16561.000025/2007-72 supra
mencionada, obtém-se um saldo de base negativa de CSLL disponivel no ano calendario 2009 de

R$ 87.502.415,23.

Saldo de base negativa de CSLL
Periodo de apuragio Lancamento DRJ/RJ1 Voto
mar/02 -R$70.652.138,22 -R$70.652.138,22 -R$70.820.210,06
jun/02 -R$75.402.560,70 -R$75.402.560,70 -R$96.075.587,80
set/02 -R$75.086.501,75 -R$75.086.501,75 -R$136.012.367,17
dez/02 -R$64.527.921,64 -R$64.527.921,64 -R$125.453.787,06
abr/03 -R$53.256.902,02 -R$58.459.412,02 -R$119.385.277,44
ago/03 -R$78.260.890,20 -R$83.463.400,20 -R$144.389.265,62
dez/03 -R$70.036.553,28 -R$75.239.063,28 -R$136.164.928,70
dez/04 -R$33.325.566,63 -R$38.528.076,63 -R$99.453.942,05
dez/05 -R$35.426.173,56 -R$40.628.683,56 -R$101.554.548,98
dez/06 -R$32.886.926,02 -R$38.089.436,02 -R$99.015.301,44
dez/07 -R$33.032.562,47 -R$38.235.072,47 -R$99.160.937,89
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dez/08 -R$21.374.039,81 -R$26.576.549,81 -R$87.502.415,23

dez/09 R$11.149.049,22 R$5.946.539,22 -R$54.979.326,20

Este saldo é suficiente para dar suporte a compensacao feita pela contribuinte no
valor de R$ 32.523.089,03.

Assim, neste ponto, é de se dar provimento ao recurso voluntario para cancelar o
auto de infracdo guerreado.

Juros sobre multa de oficio.

Embora tenha votado pelo cancelamento do auto de infracdo, penso que deva
apreciar esta matéria em respeito a colegialidade, considerando a possibilidade de restar vencido.

Trata-se de matéria ja pacificada no seio do CARF conforme teor da Sumula
CARF n° 108, verbis:

Simula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Determinacéo do saldo de base negativa de CSLL no ano calendario 20009.

Conforme relatado, na peticdo protocolada em 17/10/2019, a recorrente alegou a
ocorréncia de dois fatos superveniente que, no seu entender, afetariam o saldo de base negativa
de CSLL em 20009.

Em vista desses fatos, a contribuinte reiterou o pedido de cancelamento do auto de
infracdo e, adicionalmente, requereu que esta Turma de julgamento determinasse o efetivo saldo
de base negativa de CSLL em 2009.

Quanto a matéria de mérito deste processo, que versa sobre o auto de infracéo
lavrado para apurar de oficio a CSLL do ano calendario 2009, esta ja foi inteiramente resolvida
conforme tdpico anterior deste voto.

Entretanto, guanto ao sequndo pedido da contribuinte, que ndo havia sido feito no
recurso voluntario, penso gue seja caso de ndo ser conhecido.

Explico.

Inicialmente, reproduzo trechos da peti¢do que tratam da matéria:

6. Ainda, em razdo do lapso temporal decorrido desde a interposicdo de Recurso
Voluntario (18/06/14), que permaneceu sobrestado, destaca-se que a base de céalculo
negativa de CSLL do periodo de 2009 sofreu alteracBes decorrentes de fatos
supervenientes consistentes (i) no pagamento de crédito tributdrio de CSLL
(27/11/14) exigido pelo PA n° 16561.720052/2014-94 sobre a compensacéo de base de
célculo negativa de montante ja computado no presente feito, e (ii) na oposi¢do de
Embargos & Execugdo Fiscal (14/05/15) para discutir parte dos valores exigidos pelo
PA n° 16561.000027/2007-61, os quais aguardam julgamento. Assim, € a presente para
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demonstrar a suficiéncia da base de calculo negativa de CSLL também com lastro
nestes fundamentos.

L]

9. O Requerente reitera as razfes de seu Recurso Voluntario, a fim de que seja
determinada a reapuracdo da base de calculo negativa de CSLL com lastro no
julgamento do PA n° 16561.000025/2007-72 (Docs. 02A e 02B), que cancelou
definitivamente a maior parte das infracdes relativas aos anos-calendario de 2002 a
2003, as quais impactaram a apuracdo da base de calculo negativa da CSLL de 2009,
cancelando-se o crédito tributario de CSLL ora combatido.

L]

34. Em complementacdo ao exposto no Item anterior, 0 Requerente esta certo que deve
ser considerado no presente caso os efeitos do pagamento realizado no ambito do
REFIS (Lei n° 13.043/14) nos autos do PA n° 16561.720052/2014- 94, e seu
desmembramento n® 10875.723.651/2014-40, que demanda a recomposi¢cdo do
saldo de base de célculo negativa de CSLL no periodo de 2009 e a consequente
extingéo do débito em discusséo.

35. Retome-se que o langamento fiscal ora combatido considerou que o saldo de base de
calculo negativa de CSLL a que o Requerente teria direito no ano-calendario de 2009
remontaria apenas R$ 21.374.039,81, o que ndo seria suficiente para absorver a
compensacdo do montante de R$ 32.523.089,03, resultando na diferenca de valor
considerado como indevidamente aproveitado de R$ 11.149.049,22 (ora em cobranga).
E o que se depreende do seguinte excerto do “Histérico da Compensagdo de Base
Negativa CSLL” anexa ao langamento fiscal:

]

36. Ocorre que, esta mesma compensacdo no valor de R$ 32.523.089,03 também foi
objeto de glosa em item especifico nos autos do PA n° 16561.720052/2014-94 (Doc.
03A):

]

37. Todavia, este item foi integralmente pago no ambito do REFIS, instituido pela
Lei n° 11.941/09, no prazo de reabertura da Lei n° 13.043/14, tal como devidamente
reconhecido pela RFB nos autos do PA n° 10875.723.651/2014-40, conforme
comprovantes de pagamento e extrato anexos (Docs. 03B e 03C):

]

38. Desta feita, 0 que se evidencia é que a recomposi¢do da base de célculo negativa de
CSLL é fundamental para que ndo haja a cobranca em duplicidade, como esta
ocorrendo no presente caso, em que 0 Requerente ja quitou integralmente a CSLL
exigida sobre o valor de R$ 32.639.574,64, o que demanda o cancelamento do debito
ora combatido e também a revisdo do SAPLI pelo Fisco.

39. Com efeito, deve ser determinada a recomposicao dos valores registrados no SAPLI
para que também sejam considerados os pagamentos realizados, a fim de que seja
reconhecido que o Requerente faz jus a saldo de base de célculo negativa no ano-
calendario de 2009 em valor muito superior ao valor ora discutido, o que afetara
demais processos administrativos em que 0 Requerente discute a compensacgado de
saldo de base de calculo negativa de CSLL em periodos posteriores.

L]
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41. Assim, como consequéncia do pagamento ora noticiado, o saldo de base de célculo
negativa de CSLL a que faz jus neste periodo ndo s6 é suficiente para extinguir
integralmente o débito em discussdo, como também devera ser reconhecido o saldo de
base de célculo negativa de CSLL no montante de R$ 91.277.974,43 ao fim do ano-
calendario de 2009, o que impactara lancamentos reflexos que também decorreram
originariamente das glosas deste periodo.

42. Some-se a isso que a necessidade de recomposi¢do do saldo de base de céalculo
negativa de CSLL a que o Requerente faz jus no periodo de 2009 também esta
lastreada no dever da Administracdo Tributaria de revisdo dos lancamentos tributérios e
controle de legalidade de seus proprios atos, nos moldes dos arts. 142, 145 e 149, do
CTN e art. 2°, caput, da Lei n® 9.784/99.

43. Ainda, vale repisar que tanto a lavratura do PA n° 16561.720052/2014-94
(14/07/14), quanto o pagamento da CSLL com os beneficios do REFIS (27/11/14),
constituem fatos supervenientes a interposi¢do de Recurso Voluntério (14/06/14), ndo
havendo que se cogitar de eventual preclus&o.

Penso que desbordam da competéncia das autoridades julgadoras e do escopo do
presente processo tanto o pedido de reconhecimento do saldo negativo no montante de R$
91.277.974,43, quanto o pedido para que esta Turma determine a unidade local da Secretaria da
Receita Federal do Brasil — RFB que recomponha no seu sistema interno (Sistema SAPLI) o
saldo de base negativa de CSLL conforme os valores pretendidos pela recorrente.

Primeiro, impende esclarecer a competéncia das autoridades julgadoras. Para
tanto, valho-me da preciosa licdo de Gilson Wessler Michels:

O que resulta dessa distingdo [entre recurso do tipo reexame e recurso do tipo revisao] é
que, na medida em que no contencioso administrativo brasileiro foi adotada a separacéo
entre Orgdos de lancamento (Administragdo Ativa) e o6rgdos de julgamento
(Administracdo Judicante), ndo sendo dada a esses a competéncia para praticar os atos
primarios de que sdo exemplos o lancamento e o despacho denegatério do pleito
repetitorio, mas sim a de praticar o ato secundario de reapreciacdo daqueles atos
primarios, s6 podem os 6rgdos julgadores administrativos prolatar decisGes na esfera
das quais anulam ou confirmam, parcial ou integralmente, o0 ato contestado (modalidade
revisdo), e jamais decisBes nas quais substituem tal ato (modalidade reexame).
(MICHELS, Gilson Wessler. Processo Administrativo Fiscal. Sdo Paulo: Cenofisco,
2018.p 33)

Portanto, a competéncia dos julgadores administrativos estd limitada a revisao do
ato primario realizado pela autoridade administrativa da RFB. No caso, o ato primario foi
externado na forma do auto de infracdo por meio do qual houve a constituicdo de oficio do
créedito tributario de CSLL relativo ao fato juridico tributario ocorrido no ano calendario 2009.

A competéncia para determinar originariamente o saldo de base negativa de CSLL
gue poderia influir na apuracdo de oficio de periodos futuros é exclusiva da autoridade fiscal da
RFB. A esta autoridade julgadora incumbe apenas dizer se 0 auto de infracdo ora sob analise
deve cancelado ou mantido total ou parcialmente.

Ademais, a determinacdo do efetivo saldo de base negativa de CSLL depende do
resultado de diversos processos administrativos e judiciais que extrapolam o escopo do presente
processo. Ora, como poderia este julgador determinar que a unidade da RFB ajustasse seu
controle sobre o saldo de base negativa de CSLL (Sistema SAPLI) com fulcro no processo
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administrativo n® 16561.720052/2014-94 ou nos Embargos a Execucdo Fiscal ofertados perante
0 Poder Judiciério? Os objetos de tais processos estdo fora dos limites de cognicdo desta Turma.

Tais providéncias incumbem privativamente a autoridade administrativa da RFB,
em razdo dos diversos procedimentos fiscais, bem como dos julgamentos dos processos
administrativos e judiciais, conforme esses ocorrerem.

Portanto, neste ponto, voto por ndo conhecer do pedido formulado na petigéo
protocolada pela recorrente em 17/10/20109.

Conclusao.

Voto por dar provimento, no mérito, ao recurso voluntario para cancelar o auto de
infracdo relativo & CSLL devida no ano calendario 2009.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



